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lOANEXOS 

ANEXO 1 

Tabela de Espécies a serem utilizadas na recuperação das áreas de nascentes degradadas no 

Cerrado. 

Nome vulgar Nome científico 
Carnaúba 
Craibeira 

Canafístula 
Oiticica 

Tamboril 
Trapiá 

Palmeira 
Angico 

Pata de vaca 
Cedro 

Oiti 
Sabiá Mimosa 

Umbuzeiro 
Juazeiro 

Tamarindo 
Jucá 

lpê amarelo 
Mulungu 
Croton 

ANEXO 2 

Nome vulgar Nome científico 
Copernicia speciosa 

Tabebuia caraíba 
Peltophorum dubium 

Licania rígida 
Enterolobium contorticiliquum 

Crataeva tapia 
Syagrus coronata 

Anadenanthera sp. 
Bauhinia capitala 

Cedrela fissilis 
Licania lamentosa 

Mimosa caelsalpiniifolia 
Spondias tuberosa 
Sizyphus joazeiro 
T amarindus indica 
Caesalpinia férrea 

Tabebuia aurea 
Erythrina velutina 

Codiaeum var'iegatum 

Modelo de Placas Informativas 

NÃO JOGl,!E LIXO 
NESSA AREA 

CIDADE LIMPA É DEVER DE 
@ TODO CIDADÃO @ 

EM CASO DE DENÚNCIA e 89 8147-4061 

APP - ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

ÃREA PROTEGIDA POR LEI COM A FUNÇÃO DE PRESERVAR 
ÁGUA, BIODIVERSIDADE E SOLO 

É CRIME DESMATAR E JOGAR LIXO NESSE LOCAL 

EM CASO DE DENÚNCIA e 89 8'147-406'1 

1D: 75460EAF4AA04 
~ CURRAIS 
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DECRETO N º 006/2023 
'Dispôe sobre o calendário municipal de feriados e pontos 
facultativos no ano de 2023, a ser cumprido pelos órgãos da 
Administraç4o Püblica Municipal e dá outras provid6ncias ' '. 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, 

PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS~ ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuiçõ es legais e n o s termos do a rt. 70, incisos V e V11, da Lei Orgânica Municipal, 

.DECRETA· 

Art . l º . f.'ica instituído o ponto facultativo do carnaval nos dias 20/02 (segunda-feira), 

21 /02 (terça-feira) e até meio dia cm 22/02 (quarta-feira), em todos os órgãos da 

Administração Pública do poder Executivo. 

Art. 2 º. Não h ave.rá expediente interno e externo. na Sede da Prefeitura e nas S e des 

das Secretarias Municipais. 

Art. 3°. Excetuam-se da estipulação desse Decreto todos os ser v iços públicos 

municipais con siderados essenciais e indispensáveis ao atendime n to do interesse 

público, cais como saúde, v igilância, limpeza urbana e coleca de li.xo, cabendo a cada 

Secretaria e demais órgãos municipais compctences assegurarem seu funcionamento, 

nos termos da lei. 

Parágraf"o único. Caberá aos dirigentes dos órgaos e e ntidades a preservação 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas d e competência. 

Art. 4 º. Este decreto e n tra e .m vigor n esta data, .revogadas as disposições cm contrário. 

R egistra-se. Publica-se. C umpra-se. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 004/2022 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N• 02/2022 

EXTRATO DO 1• ADITIVO AO CONTRATO N• 11/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAIAZEIRAS DO PIAUÍ-PI, CNPJ Ol.612.573/0001-39 
CONTRATADO: ANTANIEL ROCHA DE ARAUJO, CPF n' 877.848.073-68 

OBJETO DO ADITIVO, JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Prorrogação do Contrato n• 011/2022, que tem 
como objeto a "Serviços de lavagem de veículos leves e pesados, conforme forem surgindo as necessidades", 

sendo que a presente possibilidade de duração pror(ogada encontra-se estabelecida na Cláusula Terceira do 
referido Contrato, tendo como fundamento o art. 57, inc. li da lei n2 8.666/1993, e justifica-se por se tratar de 
serviço de natureza contínua, em razão da supremacia do interesse público e por ser mais vantajoso para a 
Administração, além do que o preço é razoável e compatível com o mercado. 

VALOR: r$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas fixas de r$ 1.750 (hum mil e 
setecentos e cinquenta reais), na medida em que forem sendo prestados os serviços, de acordo com as 

necessidades da municipal idade, valor esse alterado em relação da cláusula do contrato original em 
razão de deferimento do pedido de reajuste de preços. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/Receitas próprias/lSS/IPVNFundos municipais e 
outras receitas. 

DA RATIFICAÇÃO: Com as alterações constantes deste ADITIVO, ficam inalteradas e ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do referido Contrato. 

PUBLICAÇÃO: A presente ADITIVO deverá ser publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, com efeitos 
a contar da data de assinatura. 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
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Prefeito Municipal de Cajazeiras do Piauí-PI 


